CONTRATO Nº 03/2025

Contrato de Autorização para Execução Pública de Obras Musicais, Líteromusicais e de Fonogramas por Emissora de Televisão

Por este ato, e na melhor forma de direito, o Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad, associação civil sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ-MF sob o no 00.***.***./0001-62, com sede na Rua do Catete, n° 359, 1º e 2º andares, Catete, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22220-001, representada, na forma dos seus estatutos sociais, por Isabel Amorim Sicherle, brasileira, Superintendente Executiva, portadora da carteira de identidade nº **.441.***-4 SSP/SP, CPF nº ***.316.***-24 e Marcello Nascimento, brasileiro, Gerente Executivo de Arrecadação, portador da carteira de identidade **.333.***-3 SSP/SP, CPF ***.361.***-87, doravante denominado Ecad; e a TV Câmara Birigui, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.***.***/0001-55, situada na Avenida Youssef Ismail Mansour, 850 – Jardim Alto do Silvares, em Birigui/SP – CEP 16.202-484, neste ato representado por seu Presidente, Reginaldo Fernando Pereira, brasileiro, casado, pastor, portador do RG. **.191.***/SSP/MG e do CPF ***.342.***-82, doravante denominada Licenciada, acordam em celebrar o presente Contrato-autorização, em conformidade com o processo em referência, com as disposições contidas na Lei n. 9.610, de 19/02/98, daqui por diante denominada simplesmente LDA, e subsidiariamente com as disposições contidas na Lei n. 14.133, de 01/04/2021, no que não confrontar com os princípios estabelecidos na LDA, e posteriores alterações, daqui por diante denominada simplesmente LEI, com o Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Licenciada, observadas as cláusulas e condições a seguir.

Considerando:
I - Que o Ecad arrecada e distribui direitos autorais de execução pública musical do repertório protegido, nacional e estrangeiro, autorizando a comunicação ao público, e percebendo a contrapartida econômica para quitação dos valores a título de direitos autorais pela execução pública de obras musicais e de fonogramas;
II - Que o Ecad é o único escritório com prerrogativa exclusiva e legitimidade para arrecadar, em sede de gestão coletiva, e distribuir direitos autorais relativos à execução pública das composições musicais, líteromusicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e transmissão por qualquer modalidade, inclusive da exibição de obras audiovisuais, consoante ao que dispõe o art. 99 da Lei no 9.610/1998;
III - Que Ecad e a Licenciada se propõem, e efetivamente empreendem um relacionamento de respeito mútuo e parceria, cônscios da importância de reconhecimento aos direitos autorais como forma de fomento à produção e distribuição da cultura; 
IV - Que a Licenciada, no que concerne ao presente Instrumento, compreende a transmissão e/ou retransmissão de programação por meio de televisão aberta.
V - Que a Licenciada deseja promover a comunicação ao público de obras musicais, líteromusicais e fonogramas do repertório protegido pelo Ecad, utilizando-as em sua programação, observando as condições aqui estabelecidas, estendendo-se a autorização ora avençada às emissoras de televisão aberta, devidamente listadas no Anexo I que, após assinado pelas partes, se torna parte integrante do presente instrumento.
FIRMAM o presente Contrato de Autorização para utilização de obras musicais, líteromusicais e de fonogramas do repertório protegido pelo Ecad, mediante pagamento mensal da respectiva retribuição autoral, observadas as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – do Objeto
O Ecad concede à Licenciada, mediante a contrapartida mensal ora pactuada, autorização, em caráter não exclusivo, dentro das condições e limites estabelecidos neste contrato, para execução pública de obras musicais, literomusicais e de fonogramas incluídos em suas programações de televisão aberta por meio da TV Câmara Birigui
Parágrafo Primeiro: A autorização contida neste instrumento se restringe à execução pública de obras musicais, literomusicais e de fonogramas pelas transmissões e/ou retransmissões por meio de televisão aberta, não consistindo, em qualquer hipótese, autorização para utilização ou comunicação ao público de obras musicais por outro meio, forma ou processo diverso do definido neste contrato, como por exemplo, shows e eventos e rádio. A utilização musical por outras modalidades que não as previstas neste Contrato ficam condicionadas à solicitação de autorização prévia. A presente autorização também não abrange a utilização secundária de obras musicais e fonogramas em locais de frequência coletiva, inclusive por terceiros, como, por exemplo, bares, hotéis, motéis, restaurantes, clubes recreativos, consultórios, bancos, escritórios, condomínios, lojas comerciais, industriais e demais usuários, deles podendo exigir o Ecad a respectiva retribuição, de acordo com os preços pela execução pública nesses locais.
[bookmark: _Hlk39743555]Parágrafo Segundo: Para efeitos do presente contrato, a licença ora concedida contempla tão somente as emissoras de televisão aberta constantes no Anexo I ao presente pacto.
Parágrafo Terceiro: As condições previstas no presente pacto não serão aplicáveis às emissoras de televisão aberta constantes no Anexo I que, por qualquer motivo e a qualquer momento, deixem de transmitir a programação da Licenciada.
Parágrafo Quarto: A Licenciada declara que as emissoras de TV constantes do Anexo I transmitem e/ou retransmitem conteúdo predominantemente informativo, entendendo-se este como as exibições de sessões plenárias, comissões, audiências públicas, CPIs, solenidades, reuniões e debates públicos, programas documentários, de entrevistas e de notícias.
Parágrafo Quinto: A Licenciada declara-se ciente de que a exibição de conteúdo predominantemente informativo é condição para a manutenção da licença nos termos ora contratados, declarando-se, ainda, ciente de que o Ecad, no exercício de suas atribuições legais, poderá, a qualquer momento, gravar e auditar a programação das emissoras de TV constantes do Anexo I, no intuito de aferir informações sobre o conteúdo da programação. Caso seja verificada a exibição de conteúdo diverso daquele declarado no Parágrafo Quarto, o Ecad comunicará à Licenciada por e-mail sobre a necessidade de rever o enquadramento previsto na Cláusula Segunda com o consequente ajuste no valor da licença a partir da mensalidade imediatamente seguinte ao envio do comunicado, com base no que for apurado pelo Ecad.
Parágrafo Sexto: A Licenciada comunicará ao Ecad, por escrito e assinado pelos seus representantes, no prazo de 10 (dez) dias contados da ocorrência de inclusão e/ou desligamento de suas emissoras de televisão, de forma a manter o rol e valores mensais da retribuição autoral devidamente atualizados.
Parágrafo Sétimo: O Ecad solicitará anualmente, no mês de janeiro, a validação da alteração da característica e/ou ocorrência de inclusão, desligamento, substituição ou alteração de qualquer emissora de televisão, através do endereço de e-mail de Contato da Licenciada indicado na Cláusula Nona deste Contrato, de forma a manter atualizado o rol de televisão aberta constante do Anexo I deste contrato. O Ecad também poderá solicitar a validação das informações quando for verificada alguma divergência, alteração e/ou mudança no que diz respeito as informações, declarações e obrigações estabelecidas neste contrato.
Parágrafo Oitavo: O Ecad fornecerá às emissoras de TV aberta integrantes da Rede Legislativa, no mínimo, as mesmas condições e descontos previstos neste Contrato autorização, desde que estejam enquadrados na mesma característica e em cumprimento com as obrigações legais e contratuais.
Parágrafo Nono: A Licenciada não responderá, perante o Ecad, pela veiculação de obras musicais e/ou lítero-musicais e de fonogramas veiculados na programação de emissoras de TV parceiras que venham a dividir o canal de televisão do espectro digital (multiprogramação possibilitada pela tecnologia digital), ficando esta responsabilidade a cargo da emissora parceira.

Cláusula Segunda – da Retribuição e Forma de Pagamento
2.1 Como retribuição pela transmissão e/ou retransmissão de obras musicais, líteromusicais e de fonogramas contidas em suas programações, a Licenciada pagará ao Ecad o valor estimado de R$2.418,36 (dois mil quatrocentos e dezoito reais, e trinta e seis centavos) para o período de janeiro a dezembro de 2025, que corresponde ao valor da licença para transmissão e/ou retransmissão por televisão aberta, já aplicados os correspondentes descontos previstos nos itens abaixo discriminados.
[bookmark: _Hlk154494440]2.1.1 O valor total acima estimado corresponde ao valor mensal estimado de R$201,53 (duzentos e um reais, e cinquenta e três centavos), de acordo com o Anexo I a este contrato já com os descontos previstos nos itens 2.1.5 e 2.1.6 abaixo.
2.1.2 Os valores acima citados estão de acordo com os termos da proposta de atualização ao contrato para as transmissões e/ou retransmissões de obras musicais na Televisão Aberta do Ecad, datada de 22 de março de 2024 e foram calculados nos termos do Regulamento de Arrecadação do Ecad e suas tabelas de preços do período de janeiro a dezembro de 2025. Conforme a Cláusula Terceira deste contrato, os valores serão reajustados em janeiro de 2026.
2.1.3 O valor da licença considera a soma do valor do direito autoral de cada município atingido pela programação da TV Câmara Birigui, observando os critérios da tabela de preços de TV Pública e/ou Educativa com predominância de conteúdo informativo, constante no Regulamento de Arrecadação do Ecad vigente na data de hoje, sendo certo que as retribuições previstas nesta cláusula refletem os municípios cobertos pelas emissoras de televisão abrangidas por essa autorização, relacionadas no Anexo I, e na permanência de exibição de conteúdo predominantemente informativo, conforme previsto nos Parágrafos Quarto e Quinto da Cláusula Primeira.
2.1.4 Os valores foram apurados multiplicando-se o índice constante na TV Pública e/ou Educativa com predominância de conteúdo informativo do Ecad, aprovada na Assembleia Geral do Ecad de 16 de agosto de 2023, pelo valor da UDA - Unidade de Direito Autoral.
2.1.5 Para rede de TV Pública e/ou Educativa integrantes e parceiras da Rede Legislativa foi aplicado o respectivo desconto de rede, de acordo com a quantidade de estações constante na tabela de desconto prevista no artigo 30 do Regulamento de Arrecadação do Ecad, que conforme a quantidade atual de 64 estações de toda a Rede Legislativa de Televisão, perfaz o percentual de 25%.
[bookmark: _Hlk152351221]2.1.6 Para as TVs Públicas e/ou Educativas integrantes e parceiras da Rede Legislativa foi aplicado o desconto de 25%, condicionado a pontualidade das obrigações previstas em Contrato-Autorização.
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Parágrafo Primeiro: O vencimento das mensalidades previstas nesta cláusula segunda deste instrumento será todo dia 15 (quinze) de cada mês da vigência do presente contrato. O boleto para pagamento será enviado pelo Ecad para o e-mail miriam@camarabirigui.sp.gov.br até quinto dia útil de cada mês. 
O boleto poderá ser retirado no site do Ecad (www.ecad.org.br). Para o caso de o boleto não ser recebido por e-mail, a Licenciada deverá comunicar o Ecad por e-mail de Contato do Ecad indicado na Cláusula Nona deste Contrato, solicitando-lhe a emissão de um novo boleto, sendo que nesse caso o mesmo terá o seu prazo de vencimento prorrogado por 02 (dois) dias úteis após o seu efetivo recebimento, sem qualquer ônus para a Licenciada.
Parágrafo Segundo: Novos endereços de e-mails podem ser adicionados, suprimidos ou alterados, sempre que a Licenciada entender conveniente e desde que informado com antecedência de 30 (trinta) dias ao Ecad, através do endereço de e-mail de Contato do Ecad indicado na Cláusula Nona deste Contrato.
Parágrafo Terceiro: Com o devido adimplemento das parcelas aqui acordadas para retribuição mensal, as emissoras de televisão aberta da Licenciada, por meio da TV Câmara Birigui, ficam expressamente autorizadas à execução pública musical do repertório administrado pelo Ecad.

Cláusula Terceira – Do Reajuste
3.1 O valor estimado das mensalidades pela transmissão e/ou retransmissão por televisão aberta, por meio da TV Câmara Birigui, será reajustado no mês de janeiro de cada ano, baseado no percentual de reajuste da UDA definido pela Assembleia Geral do Ecad.
3.1.1 A UDA – Unidade de Direito Autoral - é uma unidade monetária usada pela gestão coletiva para calcular o valor a ser pago por estabelecimentos e canais que não possuem receita definida. O valor da UDA válido no ano de 2025 é R$102,51.
Parágrafo Primeiro: Após a definição do índice a ser aplicado, o Ecad se compromete a enviar um comunicado para os e-mails de Contato da Licenciada indicados na Cláusula Nona deste Contrato, informando o percentual de reajuste relativo ao item 3.1 acima.
Parágrafo Segundo: Os reajustes tratados na presente cláusula poderão ser formalizados por meio de Termo de Apostila.
Parágrafo Terceiro: A data a ser considerada para o primeiro reajuste é o mês de janeiro de 2026.
Parágrafo Quarto: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será computado do último reajuste. Para fins de cômputo do interregno de um ano, será considerada a data da aplicação do último reajuste, que se dará todo dia 1º de janeiro de cada ano, na forma do Regulamento de Arrecadação do Ecad em vigor, independentemente daquela em que apostilado.

Cláusula Quarta – Da Falta de Pagamento
O pagamento das retribuições mensais efetuado fora das datas aprazadas previstas na cláusula segunda acima sujeitará a Licenciada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre os valores devidos, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da correção pelo índice de atualização monetária da TR ou outro que venha substituí-lo.
Parágrafo Primeiro: Além das penalidades previstas no caput acima, não serão aplicados os descontos previstos no item 2.1.6 da Cláusula Segunda em caso de atraso superior a 10 dias corridos no pagamento de qualquer mensalidade.
Parágrafo Segundo: Persistindo o atraso no pagamento, por prazo superior a 60 (sessenta) dias ou se verificar o inadimplemento de duas parcelas, consecutivas ou não, poderá o Ecad executar a Licenciada, os valores devidos com as penalidades previstas no caput e parágrafo primeiro desta clausula. Persistindo o inadimplemento após vencido o presente Contrato, poderá o Ecad tomar as medidas judiciais cabíveis para cobrar a retribuição autoral conforme critério previsto em seu Regulamento de Arrecadação.
Parágrafo Terceiro: Qualquer liberalidade ou tolerância do Ecad, objetivando o cumprimento das cláusulas previstas no presente instrumento, não implicará em novação de direito, ficando nesses casos mantida a integralidade das disposições ora pactuadas.

[bookmark: _Hlk160801993]Cláusula Quinta – das Obrigações Acessórias
A Licenciada fornecerá ao Ecad a programação das emissoras geradoras de conteúdo de televisão, nela incluídas a programação gerada em âmbito nacional e local, até o décimo dia útil seguinte ao encerramento de cada mês, por meio de arquivo eletrônico contendo as informações efetivamente utilizadas no mês anterior, pertinentes: a) à relação de obras musicais e fonogramas, individualizando e identificando seus autores, intérpretes e produtores fonográficos, a ordem de execução, o tempo de duração e a classificação de cada execução inserida na obra audiovisual, informando ainda se as execuções se deram ao vivo ou se mediante a reprodução de fonogramas; e b) à relação de obras audiovisuais, individualizando e identificando seus capítulos e temporadas, quando aplicável. Em ambos os casos, a depender do tipo de programação, obedecendo-se os critérios definidos pelo Ecad nos termos do Anexo II (arquivos eletrônicos contendo o formato de informações da programação musical: Dist-003 Planilha de programação musical – Não seriada e Teledramaturgia Nacional e Dist-070 Planilha de programação musical – Cue - sheet) e III (Manual de preenchimento das informações da programação musical) deste Contrato. 
Parágrafo Primeiro: A Licenciada responsabiliza-se, perante o Ecad e terceiros, pela exatidão e veracidade das informações referentes à sua programação. 
Parágrafo Segundo: O atraso superior a 72 (setenta e duas) horas na entrega das informações da programação musical prevista no caput desta cláusula sujeitará a Licenciada ao pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor da última mensalidade devida. 
Parágrafo Terceiro: Verificada omissão, inexatidão ou acréscimo indevido nas informações prestadas pela Licenciada, que serão sempre objeto de apuração pelos processos automatizados de auditoria do Ecad, a Licenciada será notificada pelo Ecad, através de e-mail de Contato da Licenciada indicado na Cláusula Nona deste Contrato, para no prazo de até cinco dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, retificar as informações prestadas, ressalvada a hipótese de erro material. No caso da Licenciada não retificar as informações no prazo estabelecido nesta cláusula, estará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 6% (seis por cento) do valor da última mensalidade, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas em lei e cobradas por outras entidades que não o Ecad. 
Parágrafo Quarto: Para os fins previstos no parágrafo terceiro acima, as partes acordam que as definições de omissão, inexatidão, acréscimo indevido e erro material são as abaixo indicadas: 
- Omissão: omitir programas, obras audiovisuais, obras musicais e fonogramas, bem como sua composição autoral e/ou conexa e classificações, que foram efetivamente exibidos ou executados na programação das suas emissoras.
- Inexatidão: fornecer informações sobre a utilização de obras audiovisuais, obras musicais ou fonogramas com características divergentes ou incompletas do que foi efetivamente exibido ou executado, tais como: tempo de duração; classificação musical por tipo de utilização; número de execuções; referência autoral; referência de interpretação. 
- Acréscimo indevido: incluir obras audiovisuais, obras musicais ou fonogramas que não foram exibidos ou executados na programação das suas emissoras. 
Parágrafo Quinto: Entende-se como erro material aquele resultante de mera distração ou falha humana e que não venha a causar prejuízo considerável a terceiros, observada a razoabilidade em sua natureza e seu número de incidências mensais. 
Parágrafo Sexto: Eventuais modificações nas classificações das disposições contidas no Anexo III mencionado no caput desta Cláusula Quinta serão informadas pelo Ecad à Licenciada, conferindo o prazo de 120 (cento e vinte) dias à Licenciada para implementar as modificações. No que se refere aos Anexos II do presente contrato, as modificações que venham a ocorrer serão informadas pelo Ecad e implementadas pela Licenciada no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento da informação. 
Parágrafo Sétimo: O envio das programações mensais se dará por meio do Canal do Usuário, localizado no sítio eletrônico do Ecad (canaldosusario.ecad.org.br). 
Parágrafo Oitavo: A Licenciada terá um prazo de 6 (seis) meses, contados da data de celebração desse contrato, para se adaptar ao formato de prestação de informações previsto nesta Cláusula. Transcorrido o prazo previsto neste parágrafo, caso o envio da programação não esteja nos moldes estabelecidos no caput da Cláusula Quinta, a Licenciada perderá o benefício de desconto previsto no item 2.1.6 da Cláusula Segunda, sem prejuízo das penalidades previstas nos parágrafos segundo e terceiro desta Cláusula Quinta.

Cláusula Sexta – Duração e Resolução do Contrato
O presente contrato possui efeitos retroativos à 1º de janeiro de 2025 e vigorará pelo período de 30 (trinta) meses.
Parágrafo Primeiro: O contrato será renovado automaticamente por mais 30 (trinta) meses caso nenhuma das partes se manifeste em contrário, pelos e-mails indicados na Cláusula Nona– Disposições finais ou por escrito via correio, com aviso de recebimento, com antecedência mínima de 60 dias ao vencimento do novo período.
Parágrafo Segundo: Será causa de rescisão o inadimplemento por parte da Licenciada por mais de 60 (sessenta) dias da obrigação de efetuar o pagamento estabelecido na cláusula segunda, bastando para se considerar válida à resolução, simples notificação por escrito, enviada ao domicílio da Licenciada.

Cláusula Sétima – Da Cessão
A Licenciada não poderá ceder a terceiros os direitos oriundos deste contrato sem prévia e expressa autorização do Ecad.

[bookmark: _Hlk73108841]Cláusula Oitava – Da Proteção de dados
Cada parte declara estar em conformidade com as legislações e regulamentações brasileiras de proteção de dados pessoais e privacidade, em especial a Lei 13.709/18 (doravante denominada apenas LGPD), e que os DADOS PESSOAIS, que forem coletados e tratados, serão utilizados exclusivamente para o cumprimento deste contrato, respondendo cada qual, na medida de sua culpabilidade, por eventuais penalidades e condenações.

Parágrafo Primeiro: As partes asseguram, ainda, que seus empregados e/ou prestadores de serviços que venham a ter acesso aos DADOS PESSOAIS no contexto deste contrato deverão cumprir com as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, não cedendo ou divulgando tais informações a terceiros sem autorização, nem deles fazendo uso para quaisquer fins além dos previstos neste instrumento, exceto para o cumprimento do disposto pelo art. 98-A, II “b” da Lei Federal 9.610/98, pertinente ao envio de informações à Administração Pública competente para a fiscalização do sistema de gestão coletiva de execução pública de direitos autorais.
Parágrafo Segundo: As Partes comprometem-se a cooperar mutuamente, fornecendo informações e adotando outras medidas razoavelmente necessárias com o objetivo de auxiliar a outra parte no cumprimento das suas obrigações de acordo com a LGPD.
[bookmark: _heading=h.30j0zll]
[bookmark: _Hlk149051057]
Cláusula Nona – Disposições finais
Salvo se de outra forma prevista neste Contrato, todas as notificações e demais comunicações nos termos do presente instrumento serão efetuadas por escrito e deverão ser encaminhadas, exclusivamente por e-mail, para os contatos da outra parte, listados a seguir:
[bookmark: _Hlk149050996]Contato do Ecad
Assuntos relacionados à Arrecadação - rede de emissoras e valores de pagamento:
TV aberta - tv@ecad.org.br
Assuntos relacionados à Distribuição – recebimento e análise da programação musical:
TV aberta - planilhadetv@ecad.org.br

Pessoas de contato da Licenciada 
Assuntos relacionados à pagamentos e rede de emissoras: miriam@camarabirigui.sp.gov.br
Assuntos relacionados à sua programação: marineuva@camarabirigui.sp.gov.br


Cláusula Décima – Do Foro
Fica eleito o foro da Birigui/SP, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus sucessores, na presença de duas testemunhas que também o assinam fazendo-o bom, firme e válido.

Birigui, 04 de abril de 2.025.         


______________________________________________
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad
Isabel Amorim Sicherle / Marcello Nascimento


______________________________________________
Câmara Municipal de Birigui
Reginaldo Fernando Pereira


Testemunhas
Nome: Luis Fernando Peron	 	
Assinatura:                                                                           	

Advogado: Fernando Baggio Barbiere
OAB/SP 298.588
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[bookmark: _heading=h.1fob9te]Assinatura:                                                                  
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Anexo I – Relação dos canais e municípios das transmissões e retransmissões por televisão aberta | Outorga – Sistema Mosaico da Anatel
	N°
	UF
	Localidade
	Canal
	Razão Social
	Nome Fantasia
	CNPJ
	Programação local?
(sim ou não)
	Nome e local da emissora retransmitida parcial ou integralmente
	Valor integral
	Valor com desconto de rede
	Valor com desconto da adimplência e envio da programação

	1
	SP
	Birigui
	31.3
	Câmara dos Deputados
	TV Birigui
	00.530.352/0001-59
	Sim
	
	R$ 358,27
	R$ 268,70
	R$ 201,53

	
	
	
	
	
	
	
	
	Total por mês
	R$ 358,27
	R$ 268,70
	R$ 201,53
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[image: ]Anexo II – Planilha de programação musical – Não seriada e Teledramaturgia Nacional

[image: ]Anexo II – Planilha de programação musical – Cue - sheet
Anexo III - Manual de preenchimento das informações da programação musical
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Manual de Preenchimento do Formulário de Programação Musical.pdf
Formuldrios de Programacdo Musical
|

Manvual de Preenchimento AD

1. Objetivo

Esse manual visa orientar as emissoras de TV no preenchimento dos formulérios de
programacao musical seriada, nao seriada e teledramaturgia para garantir a correta
distribuicao dos direitos autorais e conexos de execucao publica.

2. Definigcoes

Termo/Sigla Descrigdo

Classificacdo por fipo de  Classifica e atribui um peso a execucdo musical em televisdo,

utilizacdo de acordo com sua utilizacdo e contexto narrativo na cena.

E o contexto em cena, ou seja, contexto dramdtico para o
qual a composicdo musical foi criada ou utilizada. Norteia a
classificacdo da execucdo musical, ao identificar na musica
em cena, sua razdo de ser e seu significado para cada

Contexto Narrativo determinado momento da obra audiovisual.

Conexo Quando hd utilizacdo de fonograma.

Processo pelo qual se identifica, através das gravacoes
Edicdo realizadas pelo Ecad, a programacdo exibida 24 horas de uma

emissora.

Trecho usado pelo apresentador/adncora em que se apresenta

o resumo das noticias/atracdes que serdo exibidas ao longo do
Escaladas da Obra programa. Geralmente ocorrem nas aberturas das

programacodes e nos casos dos jornalisticos, também durante

as idas e voltas.

Noticia curta e importante cuja apresentacdo é realizada nos
Flashes comercias, entre um programa e outro, ou até interrompem a

fransmisséo de um programa.

Fonograma Fixacdo de som de uma execucdo musical.

Classificacdo atribuida d execucdo musical utilizada no
Tema de Abertura - TA
contexto de abertura de um programa.
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Termo/Sigla

Descricdo

Tema de Encerramento -
TE

Tema de Personagem - TP

Performance - PE

Tema de Bloco - TB

Tema -T™M

Demais Obras - DM

Background - BK
Personagem

Pontuacdo

Sonoplastia

Pré-Programa

Obra Audiovisual

Classificacdo atribuida d execucdo musical utilizada no

contexto de encerramento de um programa.

Classificacdo atribuida d execucdo musical que identifica e/ou

acompanha um personagem real ou ficticio.

Classificacdo atribuida d execucdo musical ao vivo.

Classificacdo atribuida a execucdo musical padrdo utilizada
nas idas e voltas de comercial e nas aberturas e encerramentos

de quadros em programas.

Execucdo musical que tem como funcdo identificar ou marcar

momentos relevantes de uma obra audiovisual.

Termo atribuido ds muUsicas executadas em clipes musicais,
peqguenos trechos de DVDs, apresentacdes de dancas,
dublagens, ida/volta de comercial (sem que seja a musica
padrdo do programal), frechos de outros programas e/ou

exibicoes.

Classificacdo atribuida ds execucdes de fundo musical.
Qualqguer ser atuante de uma histéria.

Efeito sonoro que ndo apresenta um discurso musical.

Uma reconstituicdo artificial de ruidos, sejam eles naturais ou

ndo.

Sdo programas que tem a funcdo de anunciar, chamar e abrir
uma programacdo, geralmente utilizam vinhetas com arte e
trilha prépria de abertura, ndo possuem apresentador e

estudio.

Sdo aqguelas resultantes da fixacdo de imagens com som, que
tenha a finalidade de criar, por meio de sua reproducdo, a

impressdo de movimento, independentemente dos processos
de sua captacdo, do suporte utilizado para fixd-lo, bem como

dos meios usados para sua veiculacdo.
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3. Condigoes Gerais

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

As execucoes musicais serao classificadas considerando os conceitos de contexto

narrativo e utilizacdo musical, independentemente do género da programacao.

Uma execucao musical podera ter mais de uma classificacao quando for

observada mudanca do contexto narrativo ou na forma de utilizacdo da musica.

Nao serao consideradas para a distribuicao as execucoes musicais provenientes

de pontuacao, sonoplastia, propaganda ou videos institucionais.

As musicas executadas em matérias de programas jornalisticos serao
consideradas, desde que sejam relacionadas na Planilha de Programacao recebida
da emissora de TV. Nao cabera ao Ecad a auditoria para identificacao desses

trechos do programa.

As execugoes musicais dos flashes exibidos nas emissoras, serao contempladas
quando forem relacionadas na Planilha de Programacao recebida da emissora ou
quando sinalizado pelo titular, através de suas associacoes, e tiver uma exibicao

regular que permita ao Ecad identificar a exibi¢cao do flash no processo de edicao.

O Ecad disponibiliza para as emissoras dois modelos de formularios de

programacao musical:

Formuldrios Tipo de Programagado

Dist003 — Planilha Ndo seriada e teledramaturgia.
de Programacdo

Musical

Dist070 — Planilna  Seriada (filmes, séries e minisséries).
de Programacdo

Musical - Cue-

Sheet
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3.7 O preenchimento dos formularios de Programacao Musical deve seguir algumas

condicoes:

a. E permitido:
o Realcar as células, para sinalizar complementos de execucoes.
o Insercao de comentéarios no rodapé da planilha.
b. Nao é permitido:
o Preencher a linha posterior se os campos obrigatérios da linha anterior
nao estiverem preenchidos.
o Excluir linhas e colunas.
o Inserir colunas.
o Alterar a ordem e os titulos das colunas.
e Mesclar célula.
o Separar os programas por linhas ou cabecalhos.
o Criar abas no arquivo padrao para separacao de programas, data de
exibicao e localidade.
» Deixar de preencher campos obrigatoérios e/ou preencher com caracteres,

simbolos, sem cunho informativo da execucao musical.

4. Guia para o preenchimento dos Formuldrios de
Programacg¢ao Musical

4.1 Abaixo estdo os dados necessarios para a correta utilizacdo de cada campo dos
formularios Distoo3 — Planilha de Programagao Musical e Disto70 — Planilha de
Programacao Musical — Cue-Sheet, assim como os exemplos e informacoes pré-

definidas, conforme padrao utilizado pelo Ecad.

Campo Orientagdo de Preenchimento Observagoes
Programa* Destinado para preenchimento  Todos os programas exibidos
do nome do(s) programals) devem ser relacionados um
exibido(s) em conformidade apbds o outro ao término dos

com a grade de programacdo  dias de exibicdo sem
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da emissora. Caso o programa separacdo por linhas ou

seja estrangeiro, informar o titulo  abas. Para os casos de

local. reprise, informar no titulo o
nome original acrescido da
palavra “reprise”. Caso esse
campo ndo seja
preenchido, os demais
dados tornam-se invalidos.

Data de exibicdo*  Utilizado para preenchimento da XX

data de exibicdo do programa.
Considerando o formato padrdo:

dd/mm/acaa.

Hordrio de Destinado para preenchimento  xxx
exibicdo do hordrio de inicio do programa
de acordo com a grade de
programacdo da emissora.

Formato padrdo: hh:mm.

itu i i
Capitulo** Destinado para preenchimento Normalmente encontrado
do nUmero correspondente ao nas programacdoes de

capitulo exibido. teledramaturgia.

Deverd ser utilizado numeral

cardinal.
Exemplo: 1.

Temporada** Destinado para preenchimento XXX
da temporada correspondente

ao capitulo exibido. Formato: 1°.

Deverd ser utilizado numeral

cardinal.

Exemplo: 1.
Nome do Destinado para preenchimento XXX
episddio** do nome do episddio
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Produtor

Diretor

Ordem de

Execucdo

Tipo de Arranjo

Titulo da Obra

Musical*

Tipo de MuUsica*

correspondente ao capitulo

exibido. Formato: titulo original.

Destinado para preenchimento
do nome do produtor do

programa.

Destinado para preenchimento
do nome do diretor do
programa.

Indica a ordem das musicas
executadas no programa de
acordo com a data de
exibicdo.

Destinado ao preenchimento do

fipo de arranjo do fonograma.

Destinado para preenchimento
do nome da musica executada.
Caso seja executado um pout-
pourri, € necessdrio informar o
titulo de todas as obras
envolvidas com os respectivos

autores e intérpretes.

Utilizado para preenchimento
do tipo de musica utilizada,
conforme opgodes descritas

abaixo:

e Trilha Musical - musica
especialmente composta
para execucdo em

programas televisivos.

e Biblioteca Musical - pacotes

de musicas utilizadas para

XXX

XXX

Normalmente encontrado
nas programacoes de

teledramaturgia.

Ndo deve ser informado
siglas de produtores
fonogrdficos, nUmero de
biblioteca e qualquer outra
informacdo que
descaracterize o fitulo da

obra musical.

XXX
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sonorizacdo em programas

televisivos.

e MuUsica Comercial - musica
inédita ou pré-existente,
disponibilizada pelo
mercado fonogrdfico, para
utilizacdo em diversos fins.

Autor* Destinado para preenchimento X

do nome do(s) compositor(es) da

musica executada, sem

abreviacdes ou caracteres que

impossibilitem a identificacdo.

Caso haja mais de um

compositor, o preenchimento

deverd ser separado por barras

(/).

S6 é permitido preencher estt

Intérprete* Destinado para preenchimento

do nome do(s) intérprete(s) da Campo s€ 6 campo

musica executada sem Autor estiver preenchido.
abreviacdes ou caracteres que
impossibilitem a identificacdo.
Caso haja mais de um intérprete,
o preenchimento deverd ser

separado por barras (/).

Segundos* Destinado para preenchimento  xxx
do tempo de execucdo da
musica. O tempo de execucdo
deverd ser informado em
“segundos”, sem plicas duplas.

Conforme exemplos abaixo:
Exemplo:

o Execucdo musical de 1

minuto — Errado: 1’
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e Execucdo musical de 1
minufo — Correto: 60

Classificacdo* Campo destinado para Deve ser preenchido
preenchimento da caracteristica apenas com a sigla da
musical, conforme orientacoes classificac@o musical: TA, TE,
do item 4.2 desse manual. TP, PE, TB, TM, BK € DM.

Compositor de Relacionar o nome do(s) o

Trilha do Programa  compositor(es) de trilha
responsdvel (eis) pela criacdo
das musicas executadas em
momentos especificos do
programa. Caso haja mais de um
compositor o preenchimento

deverd ser separado por (/).

Editora Destinado para preenchimento
do nome da editora responsdvel
pela representacdo autoral da
obra musical.

. . XXX
Gravadora Destinado para preenchimento

do nome da gravadora
responsdvel pela representacdo
conexa do fonograma musical.

ISRC (International X

Standard
Recording Code)

Utilizado para preenchimento
do cédigo internacional de
registro da gravacdo. O formato

do cddigo consta no item 4.2

desse guia.
. . . ~ Campo encontrado
Tipo de Indicar o fipo da Programac¢do P
- . apenas no formuldrio
programacdo como Local ou Nacional.

Local: Exibicdo apenas na Dist070.

emissora local.
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Nacional: Exibicdo nacional,

exibido na Rede e nas afiliadas.

*Preenchimento obrigatério. Esses campos estdo bloqueados para que o preenchimento seja

realizado conforme as regras de contetido do Ecad.

**Preenchimento obrigatério em caso de programacao seriada como séries, minisséries, novelas e

desenhos.

4.2 Classificagcoes

4.2.1 Classificagao Tema de Abertura (TA)

A classificacao de Tema de Abertura sera atribuida a musica, padrao ou
nao, executada no momento da abertura do programa, obedecendo ao
contexto narrativo de abertura, geralmente caracterizado pela exibicao da
logo, arte de abertura, ficha técnica ou exibicao do estidio, auditério e

plateia.

Caso a musica passe a ser executada em segundo plano, perdera a
caracteristica de Tema de Abertura e sera classificada como Tema (TM),

somente quando se tratar da musica padrao de abertura.

Caso seja constatada a execucao de duas musicas padrao, no contexto de
abertura de um programa, sera atribuida a classificacdo de Tema de
Abertura apenas para a musica que acompanha a arte de abertura,

quanto a outra musica sera atribuida a classificacao Tema (TM).

Caso seja constatada a execucao de duas musicas no contexto de abertura
de um programa, sendo uma delas a musica padrao, sera atribuida a
classificacao de Tema de Abertura apenas para musica padrao, quanto a

outra musica sera atribuida a classificacao conforme sua utilizagao.

Caso seja constatada a execucao de duas ou mais musicas no contexto de
abertura de um programa, porém se nao existir uma musica padrao ou

este nao tiver sido executado, sera atribuida a classificacao “Tema de
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Abertura” para todas as musicas executadas, observando o conceito de
contexto narrativo.

4.2.2 Classificagao de Tema de Encerramento (TE)

e A classificacdo de Tema de Encerramento sera atribuida a musica, padrao
ou nao, executada no momento do encerramento do programa,
observando o contexto narrativo de encerramento, geralmente com a
exibicao da logo, arte de encerramento, ficha técnica ou despedida do
apresentador, exibicao do site da emissora, entre outras situacoes que

caracterizem um encerramento.

e Caso durante o contexto de encerramento, a musica passe a ser executada
em segundo plano, perdera a caracteristica de Tema de Encerramento e
sera classificada como Tema (TM), somente quando se tratar da musica

padrao.

e Caso seja constatada a execucao de duas miusicas padrao, no contexto de
encerramento de um programa, sera atribuida a classificacao de Tema de
Encerramento apenas para a muasica que acompanha a arte de
encerramento, quanto a outra musica sera atribuida a classificacio Tema
(TM).

e Caso seja constatada a execucao de duas musicas no contexto de
encerramento de um programa, sendo uma delas a musica padrao, sera
atribuida a classificacao de Tema de Encerramento apenas para musica
padrao, quanto a outra musica sera atribuida a classificagao conforme

sua utilizacao.

e (Caso seja constatada a execucao de duas ou mais musicas no contexto de
encerramento de um programa, porém se nao existir uma musica padrao
ou este nao tiver sido executado, sera atribuida a classificacao de Tema de
Encerramento para todas as musicas executadas, observando o conceito

de contexto narrativo.
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4.2.3 Classificar Tema de Personagem (TP)

e A classificacao de Tema de Personagem sera atribuida a toda execucao
musical que acompanha ou identifica a personagem ou um grupo/nucleo

de personagens.

e A frequéncia da execucao com a apari¢ao da personagem na cena nao
sera determinante para atribuicdo da classificacao de Tema de
Personagem, pois sera levada em consideracao a relacdo da musica com a
personagem, que podera acontecer uma tinica vez durante a execugao da

Obra Audiovisual.

¢ Quando a execucao musical tiver a funcao de marcar uma situacao do
contexto narrativo, porém nao estabeleca uma identificacao com a
personagem, ainda que haja frequéncia da execucao com a aparicao da

personagem, sera atribuida a classificacao Tema (TM).

e A musica Tema de Personagem recebera a classificagdo mesmo que a
personagem ou grupo/nucleo nao estejam presentes na cena, desde que

tenha a funcao de identificar a personagem.

e A execucao continua e prolongada de um Tema de Personagem, mesmo
que durante toda a programacao ou em diversas cenas, sera classificada
como Tema de Personagem, desde que esteja sendo executada com a

funcao de identificar e/ou acompanhar a personagem.

¢ Quando a personagem cantar e/ou tocar o seu proprio tema durante a

cena, esta execucao musical sera classificada como Tema de Personagem.

4.2.4 Classificagao de Performance (PE)

e A execucao ao vivo sera classificada como performance:

a. Mesmo que a imagem do intérprete nao seja focalizada todo o tempo.

b. Nas idas e voltas de comerciais e recepcao de convidados.
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c¢. Quando a execucao musical for realizada por dois ou mais artistas,

mesmo que somente um deles esteja presente no palco e os demais

na exibicao de um videoclipe.

e (Caso ocorra a transmissao de um show em tempo real “link ao vivo”
dentro de um programa, a execu¢ao musical sera classificada como

performance.

e A execucao musical realizada com a utilizacao de playback, somente sera
classificada como performance, se executada pelo proprio intérprete da

obra.

e A execucao ao vivo, na abertura de um programa sem tema predefinido
ou no encerramento da programacao, nao sera classificada como
Performance e sim como Tema de Abertura (TA) ou Tema de

Encerramento (TE).

e As execucOes musicais em apresentacoes artisticas realizadas por DJs,

serao classificadas como performance.

e Podera ser considerado conexo para uma performance,
excepcionalmente, quando identificada a utilizagao de fonograma em
programas especificos, com atores que interpretam cantores reais ou

ficticios.

4.2.5 Classificagao de Tema de Bloco (TB)

e A classificacdo de Tema de Bloco ser4 atribuida a musica padrao
executada nas idas/voltas dos comerciais e nas aberturas de quadros,
geralmente caracterizado com a logo, a arte ou exibicao do estidio. Nos
casos das idas e voltas, mesmo que a musica padrao passe a ser executada

em segundo plano no momento das escaladas, sera considerada TB.
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e Caso a musica padrao seja executada na abertura e/ou encerramento de

um ciclo, mesmo retornando para o estudio, a classificacao atribuida sera

de Tema de Bloco.

e Para programas especiais de um artista ou programas de homenagens
sera atribuida a classificacao de Tema de Bloco nas idas e voltas dos

comerciais, quando a musica utilizada pertencer ao repertorio do artista.

4.2.6 Classificagao de Tema (TM)

e A classificacdo de Tema sera atribuida as execu¢des musicais padrao que
tém a funcdo de marcar momentos relevantes da programacao, conforme

situacoes abaixo:

a. Na escalada da musica padrao de abertura que continua sendo
executada em segundo plano para a apresentacao das
matérias/atracoes do programa, dentro do contexto narrativo de
abertura.

b. Quando a musica padrao de encerramento comecar a ser executada
em segundo plano na despedida do apresentador, dentro do contexto
narrativo de encerramento.

c. Quando a musica padrao estiver vinculada as passagens de cena das
novelas, séries, minisséries, como: tema de locac¢ao (dia/noite/dia
seguinte). Caso a musica nao seja padrao, sera atribuida a
classificacao Demais Obras (DM).

d. Miusicas temas utilizadas com a funcao de marcar momentos
relevantes de uma obra audiovisual, como: clima e situacoes
especificas da trama, porém nao estabelecem relacao com as
personagens.

e. Quando a execucao musical padrao for caracterizada por marcar
momento especifico de brincadeiras.

f. Caso a musica continue em execucao ao longo do programa, fora da
brincadeira, deixando de marcar o momento de relevancia, passara a

ser classificada como Background (BK).
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4.2.7 Classificagao de Demais Obras (DM)

e A classificacdo Demais Obras sera atribuida as execucoes musicais nos

seguintes contextos:

a. Em clipes musicais, pequenos trechos de DVDs, apresentagoes de
dancas e dublagens.

b. Tema de locacao e passagem de cena, quando a musica nao for
padrao.

c. Ida/volta de comercial sem que seja a musica padrao do programa.
Misicas em evidéncia, que nao se enquadrarem nas caracteristicas
de Tema de Abertura (TA), Tema de Encerramento (TE), Tema de
Personagem (TP), Performance (PE), Tema de Bloco (TB) ou Tema
(TM).

4.2.8 Classificagcao de Background (BK)

e Serao classificadas como Background as Obras executadas em segundo
plano, sem predominancia na cena e fora do contexto atribuido as demais

classificacoes.

4.3 Exemplo do Formato do ISRC (International Standard Recording
Code)

* Formato: XX-XXX-XX-XXXXX
L |—> Sequencial numérico
Ano de gravacao

Cédigo do produtor fonografico

—» Pais
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5. Envio da planilha de programag¢ao musical para o Ecad
5.1 O usuério devera enviar os formuléarios, pelo site do Ecad (Caminho: Eu uso

musica — Canal do Cliente — Envio de Programacao Musical — TV), até o décimo

dia til de cada més subsequente as exibicoes, conforme a lei 12.853/13.
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